
/REVISTA 
~ 

TRIMESTRAL 
DE 

DIVULGAÇÃO 
EXCLUSIVA 

DE 
MATÉRIA 
.JURÍDICA 

 
 
Jurisprudência e Doutrina, Fortaleza, n. 129, p. 9-21, jan./mar. 1983.



Doutrina 

AUTONOMIA DO PROCEDIMENTO CAUTELAR 

(Comentários em tomo do art. 796, do CPC) 

Francisco Cláudio de Almeida Santos 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Ceará 

09 

Sumário: - I - Introdução; Classificação dos processos. H. Art. 796, 
do CPC; origem e fontes; HI. Tutela cautelar: pressupostos. N. Condições da ação 
cautelar. V. Autonomia do processo cautelar. VI. Comentos de Ovídio A. Baptista 
da Silva e de Galeno Lacerda. VII. Opinião de Gilberto Domingues da Silva. VIII. 
Conclusões. 

I. INTRODUÇÃO 

Oassificação dos processos 

O processo cautelar, por se constituir matéria relativamente nova, no di
reito processual brasileiro, ainda é motivo de muita discussão e debate; prÍf(:JI.paimen
te, no que pertine a sua autonomia, como relação processual, para muitos incompa
tível com a "dependência" do processo principal como quer a lei pátria. 

Por outro lado, parece-me causar uma certa perplexidade a profissionais 
do foro o aspecto mandamental, sempre presente na ação cautelar ou nas medidas 
cautelares, como dispõe a lei processual, e o mesmo aspecto de império, de ordem, 
Ínsito em alguns processos de conhecimento, especialmente condenatórios, fazendo 
com que alguns promovam, no interesse de seus clientes, verdadeiras ações de co
nhecimento sob o procedimento cautelar; já os tenho visto, na condição de magis
trado, no foro da capital cearense. 
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Daí estas breves oonsidemções acerca do assunto, se conmbmrem 
pua esdareoor dúvidas, muito me confortarão. 

Considelradla por muitos estudiosos como 11. maior e inovação 
do Código de PE0008SO Civil de 1973, calcado no anteprojeto de autoria do Ministro 
Alfredo Buzaid, o processo cautelar veio suprir uma lacuna, nio preenchida Có

de 1939, inobstante prever o estatuto revogado as chamadas medidas prepa-
e preventivas, seja a de conferir relações pr;)CElSSl,l.lil!S, 

sisítemlática, a de processo. 
sabido teI o provimento, conforme o formulado ou 

de acordo com a prestação satisfativa :requerida, natureza em umas simaÇlÕes, 
o juízo é p:rovocado pua pua decidir pela procedência ou improcedência da 
ação, supondo-se reunidos os requisitos processuais e as oondições da ação, através 
da sentença de mérito; noutras, dá-se o provimento satisfativo do direito do credor; 
e, finalmente, em um último grupo, verifica-se o provimento acautelatório, pua pre
venir o perecimento de uma ooisa ou a alteração de um estado, no mundo dos fatos 
ou do direito, que outras fOmlas de tutela nio guantem. 

Na primeira dessas funções jurisdicionais, dassifica-se o processo de co
nhecimer.to, na lição de aüovenda, aquele que tem por objeto a afirmação ou a ne
gação de um direito; o pwcesso de conhecimento comporta uma subdivisão em três 
espécies: a} simplesmente declaratória; b) condenatória; c) constitutiva. Na segunda, 
o processo executivo, provimento que tende a modificar a situação de fato existente, 
mediante uma transferência de valor mobiliário ou imobiliário do patrimônio do de
vedor para o credor. Por último, na terceira função é que se encontra a novidade, o 
processo cautelar, essa gmmie contribuição do Min. Buzaid, disposta no livro lU do 
estatuto processual civil, vigente, de fOmla ordenada. 

11. Art. 796, do CPC 

~emeFontes 

Correspondendo ao disposto no ut. 846 do anteprojeto e ao art. 808 
do respectivo projeto, sem alteração ou emenda, sW'giu o art. 796 da lei processual 
civil, li prescrever: 

"O procedimento cautelar pode ser instaurado antes 
ou no curso do processo principal e deste é sempre 
dependente': 

. ~~ é o artigo oom que se inicia o Livro m, CapíMo I, das disposições 
geraIS, do Código de PEocesso avi!, cuja fonte mais próxima, no direito oompuado 
é a disposição 384, n. 1, da lei processual civil portuguesa (Decreto-Lei 44.129, d: 
28.12.~1\consoante registro de Galeno Lacerda ("Comentários ao Código de Pr0-
cesso avd , '101. VIII, Tomo I, Rio, Forense, 1980, p. 37). 

Fontes outras, menos imediatas, podem ser lembradas, no mesmo ramo 
do direito oomparado. Pinto Ferreira anota, desde os romanos, já existir um poder 
ge~ de ~utela, emoora sem a natureza de processo. Cita Ferrara que relembra haver 
o lm.pe:ll4,!, ~o ~reto~ romano dado origem li regra chamada contemplol CalUt 
do direIto ~les ( Medidas Cautelares", ruo, Freitas Bastos, 1983, p. 43). 
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Regism, amda, o mesmo autor pernambucano a existênda do chamado 
"poder geral de cautela". em diversrus legislaçôes, especialmente, no "Cede de Proc:i. 
dure Civil", fwu:ês (ut. 8(6), no zro alemio (§§ '935 e (38), no CPC italiano 
(ut. 7(0), no direito norte-americano e inglês ("oontempot of Court"), no direito 
espanhol, tanto nos "Fueros de CasteUa" (§ 114), oomo na "tey de EyUmdamento 
Civil" (Arts. 1.419 e VUa), bem como no precitado direito portuguis (ob. cit., ps. 
41155). 

Algumrus dessas legislações miam drus "medidrus" oomo procedimentos, 
haja vista o CPC português, 11. dispor: 

"O procedimento cautelar é sempre dependêncill 
de uma causa que tenha por fundamento o direito acau
telado e pode ser instaurado como preliminar ou como 
incidente da açtfo " . 

.... """",.- contudo, que 11. da lacional, sistêmica, do 
processo cautelar, ao lado dos processos de conhecimento e de execuçtfo, é 

do Código de Processo Civil Bmsileiro. 

m. Tutela Cautelar 

o douto Pontes de Miranda diz que os cautelares são os 
que "atendem li pretensão de segurança do direito, da pretensão, ou da prova, ou da 

("Comentários ao de Processo Civil", Tomo Rio, Forense, 
ou, oomo m!lis !linda define 

plegada, hoje, pelo sio os processos que tendem assapw preten-
sio, não a satisfazer e liberar" (ob. p. 7). tutela portanto, tem por 

a segurança. 
Ovidio A. 

o assunto, de forma m!lis estleciffica, 
ticul.u de proteçlo jurisdiciemlll 
realiZllçi'o dos direitos sul~iell:i'\lI)~ 
ordem COMO le.!!:íti:mo,s, 
dano iminente e de 
evitado auavês das forMas 

da obra "Teoria GexaI do Processo Civil", de 
tetms Jurídicas EditoIll, 1983, p. 315). 

A última oferece vido m!lis nítida da tutela e é !linda o mesmo 
mesue quem relaciona os pressupostos da tutela cautelu: a) a iminência 
de dmo inepuável, pelo in b) a a emer-
gencl.alidade da tutela, até que a sentenÇll decida, em de di-
reito material; c) a sumuiedade da cognição 
sibi1ieb.de de deferimento liminar - inaudita parte - da pretensio à conserva
çio ou li seguIllnÇll; d) a "sltuação cautelanda", isto é, a de direito mate
rial ou de direito processual a que se dá proteção", como ensina Baptista da Silva;  
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e) pOl a "interditalidade sellltença cautelru:", quer dizer, a natureza man
damental, imperativa da sentença cautelar ("A sentença cautelar, à semelhança dos 

interditos romanos é provimento dotado de uma dose mais illltelllsa de impe
dum, em detrimelllto notio, meio dela o ordena do que jwga. A efi
"ácia preponderante da sentelllça cautelar há de ser, por força, o mallldamento, a or-
dem, para que se faça alguma coisa, sem ordelllar, desde logo condene 
o ou declare existente destina 

relação 

antes d'!. elementos compm tutela 
à reunidos em um detenn1nado momento, há um poder geral de cautela, 
na legisl.ação brasileilra, à do fim de conjmar os riscos a todo 
litigante se expõe, face à natureza temporal do prooes§O. Fosse ao julgador 
decidilr qlJestão de imediato, perigos; no entretanto, como 1) processo 
requer uma série de atos encadeados a demandar um lapso de tempo até o desapare
cimento da relação processual, existe a possibilidade de um dano inesarcível ob
jetivamente frustrar a pretensão substancial. 

IV. Condições da Ação Cautelar 

Sobre as condições da ação cautelar, submetida às 
ação (ru:i. 267, VI, do CPC, a compreender a "possibilidade , a 
de das partes" e o "interesse processual"), é ainda o precitado Ovídio A. Baptista 
da Silva quem leciom:: 

"Pressupostos ou condições da ação cautelar saõ o 
temor de dano jurídico deco"ente de uma situação ob
jetiva de perigo; e a plausibilidade do direito invocado 
por quem pretenda segurança" ("As ações cautelares 
e o novo processo civil", Rio, Forense, 1980, p. 65). 

Afasta I) periculum mora e, porque, segundo explica, acarreta a 
"idéia inafastável de dependência (ponto central desde estudo) do processo cautelar, 
em primeilro lugar, e em segundo porque o dano que se pretende evitar não 
provém do perigo de demora decorrente da tutela jurisdicional satisfativa". "Se 
não houver", conclui, "além desse elemento. mais a situação objetiva de periclita
ção do interesse, não se o suporte da ação cautelar" (Ugo Roceo, Tratatto, 
v. V, p. 44 et sequens)" (ob. por último cit., p. 65). 

A respeito dos pressupostos do fumus bani juris e do periculum in mora, 
considerados por Zanzuechi como condições da ação eautew, para Baptista da Silva 
"correspondem ao mérito li res in iudicium deducta (idem, p. 74). Tem razão o autor 
brasileiro, pois, pelo menos, em tema de cautelar no curso de outra relação processual 
de conhecimento ou de natureza executiva, não se pode cogitar de cru:ência de ação 
cautelar, mas sim, de procedência ou não da pretensão satisfativa postwada.  
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Autonomia do Processo Cautelar 

. 'A autonomia sobre a qual se reflete aqui não é a ~utonomia da relação 
processual, esta indisputável, diante da relação de direito substancial; a 
relação processual independente ela da de direito material, para sua ."'Im;ame. 

proposta po-de ser julgada improcedente, a relação Ji!focessual 
mente formada, por isso, não deixa de ter existência de 

A autonomia que se pretende demonstrar 
plocessual, perfazimento se debaixo do 

Autonomia, vernacularmente, quer dizer m~1elpell(j['2n~:J!a, 

governa por suas leis; nesse sentido, al.ltonomia processual 
de um instituto processual de reger-se por 

com vida 
Sob esse aspecto, é a do LmJICI',',IU 

cautelar, eleito como foi, principalmente, pela moderna 
leira, uma terceira função jlll:íse!.lcllol1lal. 

Essa entIetanto, nem sempre foi reconhecida. Nos 
mórdios da cultllla entre os romanos, a jurisdição (juris dictio) não 
gia sequer a execução 1jurisdictio in sola notione consistit). No direito alemão, no 
direito francês e até no direito italimo, há algum tempo, a função jWCl5<S";'''''IliJ!.! 

se estendia à execução forçada. Entre nós, o professo!' Celso Neves tem-se manifes
tado em alguns de seus tmbalhos como defensor da tese li qual só há ati-
vidade no processo de conhecimento. 

jU1LlS4:UCI011lUlW!.ile de que se reveste o processo 

de execucão. Chiovenda, aliás, preleciona: 

"Jurisdicción y Ejecución. Según la definidon da
da, también la ejecución forzosa es jurisdiccíon. En ella 
se da verdaderamente la actuación de la ley mediante 
una sustitución de actividad. En consecuencia, los ôrganos 
ejecutivos son órganos jurisdiccionales, en cuanto sean 
autônomos en su función, incluyendo a los oficiales 
judiciales (alguaciles), que el art. 41 deZ Cód. Proc. Civ. 
hace autónomos respecto de los jueces. 

Hay que relacionar la ejecución con el fin del proce-
80. No sóZo cuando en el curso de la ejecución surgen 
cuestiones que es necessario dirimir (ya sobre la exis
tencia de la acción ejecutiva, ya sobre las distintas medi
das ejecutivas) tenemos jurisdición, sino que la aplicación 
misma de las medidas ejecutivas es jurisdicción, puesto 
que está coordinada a la actuación de la ley" (''Insti
tuciones de Derecho ProcesaZ Civil", Tomo 1940, 
Madrid, Ed. Rev. de Der. Privado, p. 14). 

Da mesma forma o processo cautelar, como deixa claro o douto Pontes 
de Miranda: 
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'''PIreten~ 11 tutek jw"fdiCQ!l f;tíWtttllí!/F, ~ hxiste, lIliim 
dlll lWlm~ <H tutrekt jwfdiCQ!l (Redtts:sclwf;Z.,{m~}) 11 
oogni~ oomplem (@t smte~, em srentido restriro) e diH 
lWte~ à tutekt jw"fdit:fiJI à ítXítW~, ih fJlfet~ « tu
tekt jw'idiCQ!l 11 s~~, quI/! i ou it ~ÇiH quilftro 
VJtf) foro, ou it ~np:! dre lWt~ (A~w!!idtf!t
N»g}" (Q)mmtdrios!ll@ ~ dlt~f) ara", Tomo 
XII, 1976, Rio, Forem;e, p. 14). 

A autooomill. de ~ tipo de tehçiO pro~> ~ de ~ lI.çio, 
sejll. de oonhecimen.to. de ~uçio ou Qutem. ter aSlApropnaf'reswjtldiciumd®duc
m, 00100 ~ura ~ Pontes de Mhmda (ob. cit., Tomo IX, p. 314), nSo sipifiQ 
totlI.l disrociaçio de ~ um ~~, em tehçio aos ootros.. Com efeito, 
em muitos ~ o ~ de exewçiO. quando fuRd. em titulo judicial" é 
um ~to oomplemen.w II.OS ~dúnentos de oopiçib; os em~ 
de de'MOI, outrossim., 00I0O pro~ de ~to que indubml.~te ê. 
uistem 00100 m~ de def~ do de'MGr na exew:çio. ~tos Qutelares 
siO imtamados e podem subsistir inde,..den~te do ~ de roM«~nro 
ou do fWOCre$;$;@ de êXítWfdO, que U '\IUeS nSo ~ a ~ oonstitnidos (p. ex., no 
~ento de ooqKIS de ~. se~çio nSo !li mais tequ~ fa~ ~ teoon
a"tiaçio; no MftSto de beN do de~, que, im.edi~te, saüsfu li. di\'ida; no pe-
dido de de ~ oom~. am~ do qool o teq~te se oonvu.~ de 
que nSo lhe nenhum.a nDo ~ prolOO~ qoolquet açio de oobrança oonm 
o tequerido). 

O que M. na ~e> é o ~te: 00I0O ê dif ... te anatnND do obje
to de Qda uma das ~es de~. Qda ~ ~tift só pode su dada 
II!m~ do ~ifioo de ~ (Qda espêde tem. um.a rres injudicimn d®duc
m 001l~1IIl~tíwell). 
~ oontndo, uma nSo ~ entre a ~ Qutem 

fi as entre todas. ~ Ne'lleS" li! do ~:§f) de êXítW~, 

OO~iIIIP'ltlt&J" WiJl 00-
Rhtedm.mto. A ex m~ qutt, ~~ellil' 
/te, $;It lhe s~, hiIL dIe S;<tF dtt{mi!!J&J" pormllilW, oo~ oom
~mentl!ilt. drestmmlll l1li ll/iltmder VJtf) ~$;It do Iit~m 
ve/lil(:r~dor que l1li ~~, t@il) $P}mIIlllilm, n@il) pode ~" 
f~@ re ExítW~'1 m ''EstudO$; jw"idioos rem 1$0-
m~ lilI Vicmtlll Rdo", 1916, :s.. J!limlo" IM.. Rres. Ufti.. 
venitJiWli, p. 322). 

A ~ dos ~tos ~u~> pua uns, ~ sio ao~~ 
de~tes, 00I0O se uSo ~ wd~cill. wn o dwudo ~ pM~> 
(v. ~çio 00 m. 7%. do CPC)" ~ outros siO a~ e pua ootros wn -
nhum vina!lo de dependênàl.l a ~. 00I0O m upnsm no ~ da lei 
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J,m)ce~mI:, em ronm do qal sio feitos estes oommtmos. 
A~, oonrua-se ~~o~, mtesda oondmiO. 

VI. Commtos de 

Ovídio A. Baptista da SiIn e 00 Galeno La~ 

Muitos estudiosos têm 00 aprofWlcbr suas meditações a res-
da Ctmtew diante das 00 p~ 

r"" ... ",I.O". por exemplo, após reoordar que o jurista AID:edo BVD.:Iiid 
"reoollheceu o cmiter autônomo do p~ e o oonsiderou «distinto das 
funções do oollhecim.mto e de execlIIçiío", conclui, porém: .. O proOOllSO cmtem é 
depmdente do processo principal" (oh. ciWb., p. 20). 

Sélgio SaJOOne FadeI, a interpretar litenlm.ente o artigo 196, do estatu
to civil, por sua vez, oomenta: "O procedim.mto cmtdn li, pois, sempre 
acessório e oopendente do principal" ("'Código de ProOOllSO Civil Comentado", vol. 2, 
Rio, Forense, 1982, p. M8), embora, no mesmo períodO em que se moontta () trecllo 
tr.msaito, aooJha sua existência tempol'liria, sem o processo <'principal" e ainda re
mate: .... .sem este, não tem, no entanto, eficácia nem finalidade a não ser 0001.0 ~ 

tmmmto acauteladOlt dos interesses das partes no processo principal" (idem). 
Outro autor de _ome, Celso Agrícola Barbj. jgwIJm.mte, oomidera 

as chamadas ações cautelares "0001.0 auxiiares" das demais, "que se destinam. a im
pedir que determinados atos frustrem a efetivação daquilo que se obteve numa ação 
oondenatória ou ewntwllmente em WIla açiío oonstitutiva, ou mesmo em uma ação 
de na~ executiva" ("O proOOllSO cautem no anteprojeto de COOigo de ~ 
Civil", in RF, 1912,239/323). 

De outro ângulo, autores, que exeminuem 0001. maior DgOlt li questão, 
diferentemente e, dentre eles, Ovídio A. Baptista da Silft e Galeno Lacer

da, cujas opiniões são postas aqm em oonflonto. 
Do primeiro, Iê-se, em posiçiío tida 0001.0 extremada: 

UResmlta-se, muitas vezes, o CtUfltter de aressorie
dade da açóiJ azutelor e o antigo Código de Processo a
vil, sob a denominaçóiJ de medidas prevent:ms, discipli
M'Ila-as em livro espedlll sob a denominaçóiJ de ~ 
Acessórios. 

EntTetfDIto, a acessoriedllde t«mbém niió é inennte 
e m:u;W tem de essendllla tais ações. 

Todavia, se afirmamos que J açõiJ asseClUtltiva cor
responde Il uma pretemão especifim ti tutelll juridicll 
que é a pretensão ti segwrmÇll, devemos afas11lT qUlllquer 
idéia de acessoriedade que possa ligar o provimento 
azuteltu a um outro provimento que teria, em relllçóiJ a 
ele, o CtUfltter de provimento principal. 

Essa nota de acessoriedllde, signijiamdo uma posi
ção de subsidimiedllde da tlÇiFo cautelor, é fialsa" ("As 
açiJes azuteltues e o novo processo civil': p. 21).  
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E adiante, em complemento ao seu raciocínio: 

"O problema da autonomia da tutela jurídica à se
gurança é, com efeito, a questão fundamental e só bem 
estabelecido o problema e suficientemente resolvido é 
que poderemos encontrar o verdadeiro caminho para a 
construção teórica desse tipo de tutela jurisdicional. 

Voltando, porém, ao exame do indicado art. 796 
do novo Código, veremos que o ilustre autor do Projeto, 
depois de explicitar o prinCÍpio segundo o qual a ação 
cautelar pode, sempre, ser proposta antes do ajuizamento 
de qualquer outra pretensão, como que a proclamar a 
autonomia de tal pretensão jurisdicional, declara que o 
procedimento cautelar é sempre dependente do chamado 
processo principal. 

Ainda que não se queira atribuir aos autores do 
atual Código o equívoco, de incluir uma nota de aces
soriedade à pretensão à segurança, é inquestionável a 
impropriedade de linguagem usada neste artigo. 

E essa infeliz redação por certo dará ensejo a novas 
disputas e a outras tantas dúvidas na aplicaçaõ da lei" 
(ob. nor último cit .. os. 22/23). 

Explica Baptista da Silva, para não deixar dúvidas, seu ponto de vista, 
no sentido de que não há dependência do processo cautelar ante outros tipos de re
lação proceSSUal, mas apenas um vIDculo a uma relação de direito material (A exis
tência de liame entre a ação cautelar e o direito subjetivo material é negado por par
te ponderável dos processualistas pátrios, tais como José Frederico Marques, "Ma
nual de direito processual civil", voI. N, São Paulo, ed. Saraiva, 1976, p. 331; Hum
berto Theodoro Junior, "Processo Cautelar", São Paulo, ed. Leud, 1976, p. 60; 
José Maria Tescheiner, "Medidas Cautelares", São Paulo, ed. Saraiva, 1974, p. 50, e, 
ainda, Galeno Lacerda, que tem como procedente, em parte, a teoria de Ovídio A. 
Baptista da Silva, dês que o elo seja entre a cautelar e um "interesse material", e 
não ao "interesse de direito material" (ob., cit., p. 51). 

Já Galeno Lacerda, em posição máis moderada, após analisar as críticas 
de Fairén GuilIén à reforma do processo cautelar, no direito espanhol, por não dis
sociar as regras específicas do J"ocesso cautelar das dos outros processos bem assim 
de üebman ao lamentar u "nsejo penlido pelo legislador italiano, no Código de 1942, 
de não aceitar "o voto da doutrina por um tratamento uniforme dos procedimentos 
cautelares", salienta servir a codificação brasileira de modelo e de exemplo, e procla
ma: 

"Na verdade, a posiçtÍo de destaque conferida ao 
processo cautelar, em nosso Código, corresponde à au
tonomia hoje reconhecida à cautela como uma das espé
cies da função jurisdicional. 

Essa autonomia não significa, porém, independên
cia teleológica., como se no processo cautelar houvesse 
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uma finalidade stante a se. Ela decorre, sim, da natureza 
diversa da prestação solicitada ao Juiz. Enquanto no 
processo de conhecimento se pede a declaração do di· 
reito, acrescida de eventual condenação ou constituição 
(positiva ou negativa), e no de execução se cuida da rea· 
lização coativa do direito reconhecido, na função caute· 
lar a prestação jurisdicional se caracteriza pela outorga 
de segurança com vistas a garantir o resulta útil das de· 
mais funções" (ob. cit., ps. 3/4). 

Mas o jubilado mestre gaúcho não denega o caráter de acessoriedade 
inserido no processo cautelar. De feito: 

"O Código anterior tratava dos processos cautelares 
no Livro V, destinado aos "processos acessórios': Seguia 
os passos da doutrina predominante, em especial a Cala· 
mandrei, para quem a medida cautelar é provisória quanto 
à finalidade. O caráter provisório decorre de sua natureza 
temporária e transitória. Acentua·lhe Liebman a relação 
complementar, isto é, ac~siória, a uma ação principal, 
já proposta ou a propor. 

Em que pesem as reservas de Ovídio Baptista da Silva 
quanto à acessoriedade da cautela não se lhe pode negar 
a dependência teleológica, atual ou potencial, a outro 
processo ou ação. Como afirmamos no número anterior, 
a autonomia da função cautelar não significa independên
cia de finalidade de processo. 

Estava certo, pois, o Código de J 939 quando con
siderava acessórios os processos cautelares. 

Mas, se os processos cautelares caracterizam·se, ao 
mesmo potencialmente, como acessórios, a recíproca 
não é verdadeira. O conceito de acessório é mais extenso 
que o de cautelar. 

Isto significa que a mudança de critério entre os dois 
Códigos importou necessária mudança de extensão e 
conteúdo da matéria tratada, isto é, do objeto dos livros 
destinados ao tema" (ob. cit~, ps. 6/7). 

Adiante, com apoio em Carnelutti, Galeno Lacerda desenreda melhor o 
tema a discorrer sobre a "conexão" entre q processo acautelatório e os processos de 
cognição e de execução, que se definiria como hipótese de "continência", de acordo 
com o atuai Código de Processo Civil: 

"Diríamos que, no caso, entre a lide principal e a 
lide cautelar ocorre aquela espécie de conexão que se de· 
fine como continência. Cometeito, entre elas, dos três 
elementos fundamenlais da relação processual, dois se 
apresentam idênticos: sujeitos ou partes, e causa, que é  
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o fato do conflito. Difere apenas o objeto: 110 procesfJO 
principal, o bem material controvertido; no cautellH', a 
necessidade de segurança pt11'll o resultado útil daque1", 

procesllO. A continência parece pois evidente, com fodás 
as consequências resultantes, a começar pela com~tên~ 
cia, com peculiaridades analisadas no comentárilyao árt. 
800" (ob. citada, p. 26). 

. Obsena-se que Galeno Lacerda àz-.Uma diferença ~e a cautemjurl:r 
dJt:kmol e IIdministrativa, estas subdivididas em voluntário e d~cf'etaJa de oficio pelo 
~. tendo em con. a "natureza da tutela cautelar" (ob. cit" PjÍ9); por illlO. daep 
li mpiDte conclusão: 

"A pretensão cautelar Cf'nstitui, porém, gênero que 
engloba duu espécies: 11 açfo jurisdicional cautelar (com 
lide) e o pedldofldministrptwo cautelar (sem lide ou fora 
da lide), como vimos no I- 6. 

,Aqui, neste pont , a; interpretação do Código exige 
distinç4ó, de tal sorte qU! a expressão "sempredependen
te" do art. 796 dev sér entendida em sintonia com os 
arta. 806, 807, 80 e 811. Em outras palavras, a "depen
dência" a que o CiJdigo fe refere no que concerne às me
didas antecedentes, di:. !!SPeito à ação cautelar jurisdi
cional, única cuja efict se vincula de modo irremediá
veld· ação principal, tanto assim que desaparece aquela 
se esta não for proposta no prazo de 30 dias (arts. 806 e 
808, I), ou se extinto o processo principal com ou sem 
julgamento de mérito (art. 808, DI), tudo acrescido das 
graves responsabilidades do autor da ação de segiua1lÇll 
vinculadas à sorte da ação principal (art. 811). 

Em suma, a "dependência" do art. 796 se 'refere à 
eficácia das cautelas jurisdicionais antecedentes e à de 
todas as incidentes. Não se aplica, necessariamente, às 
cautelas voluntárias ou administrativas antecedentes 'a 
um futuro e potencial procesllO prindpal, nem sempre 
proposto:' (Ob. cit., pa. 47/48). 

Il: plausfrel a demonstração de que há continência entre a cbamada "ação 
pdncipd" e o procedimento cautelar, e a tese albergada em tais condições só vem re
força a posição dos que defendem a autonomia do processo cautellH'; todavia, a jus
tificativa da "dependência~, alicerçada na caducidade, se não propO;;ta a "ação pdn
cipal" 30 Üis após,1l "açIo cautelar jurisdicional" do conwnoo, primeiro, porque li 
~ eáire cautelares jurisdicionais ti administrativas nio satisfaz, tota1mente, 
~. porque,como ,registra Pontps de MirmeIa, "as m.edídas cautelares p'odem, 
por~~ Im propostas sem que se tenha de propor alguma ação" (ob. cit., p. 35).  
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VII. Opinião de Gilberto Domingues da Silva 

Manifestação bem estruturada e rica de fundamentos filosóficos traz-nos 
o advogado paulista, nomeado à epígrafe, em artigo de doutrina intitulado "Caute
laridade Processual", publicado na Revista Jurídica, n. 99, Porto Alegre, malo/junho 
de 1983. 

Influenciado pela lição ae .N .. ioruch, na sua "Filosofia do Direito", 
segundo o qual o Direito somente pode ser entendido na atitude do espírito que refe
re as realidades aos valores, por ser ele um fenômeno cultUIal, e na doutrina de outros 
filósofos, como Recaséns Siches, Alfredo Rocco, Karl Larentz, acerca do Direito e da 
norma jurídica, bem assim inspirado na clássica "Teoria Tridimensional do Direito", 
do prof . .Miguel Reale, sobretudo no tocante à "díade inseparável" formada pela 
"certeza e segurança", a cujo lado o mestre lembra outra díade, qual seja, a consti
tuída pela "justiça/ordem", o aator em referência assevera que, "quem recorre ao 
processo postula a obtenção de uma norma jurídica referida à díade "ordem/justiça", 
mas também precisa estar certo de que tal norma trará consigo a díade "certeza/se
gurança", sem a qual a primeira 8eIá mera ilusão" (p. 91). 

Daí constata que era necessária "outra tutela", "predisposta a tornar 
efetiva a referibilidade ao valor" "segurança" (idem), e, continua: 

'~o valor "segurança", entenda-se, como "valor/ 
meio" de um "valor/fim ", referido à justiça. 

Essa tutela complementar e auxiliar da tutela volta
da para a justiça como "valor/fim" é uma tutela especf
fica do Direito Processual; por ele denominada "tutela 
cautelar" e que constitui decorrência de uma "cautelari
dade especfjica", ditada pela necesSIdade de asseiurar a 
efetivação do 'valor "segurança" como "valor/meio" 
para a obtenção do valor 7ustiça". 

As duas tutelas, a voltada para o "valor/fim" e a di
rigida ao "valor/meio", embora complementares, ntló se 
confundem e operam autonomamente, obedecendo a dis
tintas normas e sob procedimentos também distintos" 
(ob. cit., p. 91). 

~tenda-se a complementaridade das duas tutelas como recíprocas, 
porquanto, de acordo com o pensamento do autor, são distintas e autônomas, auio-
nomia adiante, claramente, explícita pelo mesmo jurista: . 

"No primeiro dos dispositivos que disciplinam o 
processo cautelar, instrumento de atuação da tutela cau
telar, diz o Código vigente (art. 796) que o procedimento 
cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do proces
so principal, do qual é sempre dependente. 

A disposição citada deixa clara a complementa
ridade da tutela cautelar cuja autonomia o termo "de
pendente" parece repudiar. Todavia, a "dependência" 
a que f!!ude a l~i!,~~cl!d a auto'!!!mia do fJrocedirr~nto _ 
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cautelar em relação ao processo principal. Os objetivos 
próprios de cada um desses processos, do cautelar e do 
denominado principal, são inconfundfveis: enquanto nes~ 
te a jurisdição tende ao 'reconhecimento ou não do direz~ 
to alegado, naquele se cuida apenas de, no interregno, 
prover no sentido de que o mesmo direito não seja sacri
ficado pela demora do processo. Em outras palavras, no 
processo dito principal busca-se a consecução de uma nor· 
ma que, reconhecendo ou não o direito invocado, faça 
justiça ao caso concreto, ao passo que, no cautelar, a ta
refa consiste em resguardar desde logo o valor/meio "se
gurança do eventual preceito jurídico que venha a resul
tar do processo dito principal, ou se se preferir, que o di
reito subjetivo dado como violado ou ameaçado não pe
reça por falta de rápida tutela ao elemento "segurança" 
que o integra. 

Do exposto se. deduz que as tutelas são autônomas 
e inconfundíveis" (ob. dt., ps. 91/92). 

VIII. Conclusões 

Em princípio, o tratamento legislativo uniforme dos procedimentos 
çautelues, assim como a reunião dos dispositivos pertinentes ao processo cautelar, ao 
lado dos processos de conhecimento e de execução, indiscutivelmente, confere, no 
corpo do estatuto processual civil, a natureza de relação processual autônoma. 

A conÍrrmar essa autonomia, a doutrina reconhece-lhe objeto ou rmali
dlde própria, qual seja, o provimento acautelatório, a outorga segurança, ante o 
''fumus boni juris", ou seja, a viabilidade de uma pretensão de ordem jurídica e uma 
situaçlo de perito, a tornar objetivamente impossível o ressarcimento do dano causa
do a um bem ou a uma determinada situaçlo no mundo do direito. 

Na verdade, cada tipo de processo tem uma res in judicium deducta es
pecÍfica: em certos casos, o juízo é provocado para decidir pela procedência ou im
procedência da açlo; noutros, dá-se o provimento satisfativo do direito do credor 
(é o que acontece na execução); finalmente, em outros casos, verifica-se o provimen
to acautelatório, para evitar o perecimento de um bem ou a alteração de um estado; 
que outras tutelas jurisdicionais não garantem. 

Ante tais pressupostos, não é possível encarar, em decorrência de uma in
terpretação literal do art. 796, do CPC., o processo cautelar como meramente apen
dicular, vinculado a outro impropriamente denominado "principal" (melhor seria 
identificá-!o como processo de conhecimento ou de execução). Mesmo a caducidade 
do provimento cautelar, se não proposta ação de cognição ou execução, nos trinta 
(30) dias seguintes da data da efetivação da medida cautelar, não quer dizer depen
dência; o provimento cautelar só decai nesse prazo, consoante assente na doutrina 
e na jurisprudência, se causar constrição li direito alheio. 

Em suma, o proce4imento cautelu pode ser instaurldo antes ou no 
CUlIO de um processo de cognição ou de um processo de execuçlo, e deles nIo IIÍ 
dependente, salvo se o requerente do procedimento acautelatório fOi vencido no pro-
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éêsso de conhecimento ou vir o devedor a ser vitorioso no procedimento de embar
gos 11 execução, pois, nessas rupóteses, cessa a eficácia da cauíel:u (é o que se entende 
da infeliz redação do art. 808, m, do C.P.C.); apenas nesse sentido é permissível 
entender-se o procedimento cautelar como do "processo principal". 
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